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lnformação jurídica no 34lZO24

lnteressado: A Comissão de Constituiçâo e Justiça

EMENTA: PROJETO DE LEt. AUTORTZACÃO
LEGTSLATIvA pARA euE o ENTE polírrco
MUNICIPAL DESTINE RECURSOS
FTNANCEIRoS À ASSoctAÇÃo DE
Hltururcíptos. pREVtsÃo oe ler rÊoeRr u
1 4.34 1 t2022. RECoMEN DAÇÃo.

RELATORIO

í. Trata-se de projeto de rei de iniciativa do chefe do poder Executivo que visa
alterar a Lei no 2.101t20i7, de forma a inserir dispositivo para possibiritar o repassê
de 'auxÍlios em forma de recurso financeiro para custear projetos específícos junto a
AMOCENTRO'

auÁlse uuníorca

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa
4. A competência regisrativa encontra respardo no inciso I do art. 17 da

constituição do Estado do paraná2, tratando-se de matéria de nÍtido interesse rocar,
atraindo a possibilidade de o Município legislar sobre a matéria.

5. A iniciativa para a defragração do processo regisrativo obedece aos ditames
constitucionais, pois o autor é o representante regar do ente porítico municipar
associado.

issões Permanentes poderá ser analisada ramente
ente,

1

' Aí.70. A matêria sujeita à apreciaçâo das Com
pela Procuradoria da Casa. por decisão do presi
por solicitaçáo dos presidentes das comissÕes.
2 Art. 17. Compete aos MunicÍDios:
l- legislar sobre assuntos de interesse local.

dente da Câmara, ao despachá-la, ou,

t,ô1!

2 A proposição veio acompanhada de justificativa, tendo sido soricitado o
regrme de urgência para o trâmite da matéria.

3. Os autos vieram a esta procuradoria para análise1.
É o breve relato.
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Art. 7o As AssociaÇÕes de Representaçào de Munictpi
financeira dos prôprios associados, observados os c

os §glêq rnêljldê§ por contribuicâo
rêdttos orçamentários específicos,

émd tros os tos em tatu
§ 1o O pagamento das conÍibui ÇÕes eosre passes de valo res às associac Ões, a qualq uerulo d rão es rEVIS a lei entá nual do Municí pio filiado. [grireil

I Constata-se, portanto, parecer ser suÍiciente que o repasse dos recursos
esteja previsto no orçamento do

legislativa específica para tal.

Município, sem necessidade de autorização

.9. vale salientar que, uma vez previsto no projeto da rei orçamentária, incrusive
com o detalhamento do varor a ser repassado, o poder Legislativo já deriberará sobre
a autorização ou nâo do referido gasto.

10. Entretanto, de forma a se evitar o arquivamento prematuro da proposição,
recomenda-se a expedição de ofício para obtenção da posição do autor do projeto
sobre a questão.

11. Ante o êxposto, opina-sg pera expediçáo de ofício ao poder Executivo para
que se posicione sobre a necessidade da continuidade da tramitação mesmo diante
do disposto no art. 70 e seu § 10, da Lei Federal no 14.341t2022.

undo
rocu r

OAB/PR 51.618

b) Do Conteúdo do projeto de Lei

6. Parece sêr o caso de arquivamento do projeto.

7. O art. 70 e seu § 1o, da Lei Federal no 14.34112022, que dispõe sobre
Associação de Representação de Municípios, preveem:

coNcLUsÃo

É o. que tinha a informar.

Pitanga, '13 de novembro de.2024.


